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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-270903 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  2023270903 

 

I-RELATÓRIO 

Cuida-se de processo licitatório encaminhado a esta assessoria, para análise 

jurídica, o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico SRP, que tem por  

finalidade “REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA (VEÍCULOS), SERVIÇOS DE LAVAGEM 

E SERVIÇOS DE BORRACHARIA DESTINADOS A MANUNTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI.”.  

Verifica-se no presente, que através do memorando nº. 077/2023, dirigido ao 

Diretor Geral da Câmara, pelo Exmo. Sr. Presidente, solicitando a abertura de processo 

licitatório visando a seleção de fornecedor/prestador através de processo legal mais 

vantajoso e célere ao Erário Municipal, para serviços de lavagem e borracharia para os 

veículos da Câmara Municipal de Juruti, anexando o respectivo termo de referência com 

todas as informações necessárias. 

Consta no processo o termo de reserva orçamentária declarando que existe 

recursos para a despesa pretendida. 

Em ato contínuo, verificou-se nos autos as cotações de preços, bem como a 

autorização do Presidente da Câmara Municipal para a abertura da licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico SRP e, posteriormente, a autuação do referido processo licitatório. 

É o que importa relatar. Passo a opinar.  

 II- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

II.1-DA FASE PREPARATÓRIA 

Inicialmente, cabe destacar que o presente parecer jurídico veicula opinião 

estritamente jurídica, desvinculada dos aspectos técnicos que envolvem a presente 

demanda, a exemplo de informações, documentos, especificações técnicas, justificativas e 

valores, os quais são presumidamente legítimos e verdadeiros, em razão, inclusive, dos 

princípios da especialização e da segregação de funções, regentes da atuação 

administrativa. 
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 O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo exarado em prol 

da segurança jurídica da autoridade, a quem incumbe tomar a decisão final dentro da 

margem de discricionariedade conferido pela lei.  

Pois bem, o art. 3º da Lei nº 10.520/2002 dispõe os atos que devem ser 

observados pela administração pública ainda durante a fase preparatória do certame, 

conforme vejamos: 

“Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justifica a necessidade de contratação e definirá o 

objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 

propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 

com fixação dos prazos para fornecimento; 

II- a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição; 

III- Dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 

quais estiveram apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 

entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

IV- A autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 

ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja 

atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise 

de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação 

do objeto do certame ao licitante vencedor; 

§ 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 

ocupantes de cargos efetivo ou emprego da administração, preferencialmente 

pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento”. 

 

Analisando os autos, constata-se o atendimento aos requisitos legais exigidos, 

conforme se depreende pelos documentos acostados no referido processo administrativo. 

II.2– DA  MODALIDADE  ADOTADA – PREGÃO  ELETRÔNICO. 

Quantoà análise do Procedimento Administrativo em tela, por se tratar de 

futura e eventual aquisição de prestação de serviço de lavagem de veículos e serviços de 

borracharia para os veículos da frota da Câmara Municipal de Juruti na modalidade Pregão 

– Sistema de Registro de Preços, atrai a incidência das normas gerais estabelecidas 

principalmente na Lei nº 10.520/2002, além das demais legislações pertinentes à matéria. 

O artigo 1º da Lei do Pregão afirma:A escolha por esta modalidade licitatória 

está condicionada, portanto, a contratação de produtos e/ou serviços comuns que podem 

ser disponibilizados por vários fornecedores, requisito esse preenchido pelo objeto que ora 
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se pretende. 

Deste modo, constata-se  que a modalidade de licitação denominada Pregão 

se adéqua a espécie, uma vez  que é a modalidade licitatória utilizada para as aquisições ou 

contratações de bens e serviços comuns, como no presente caso. 

Com essa definição, podemos afirmar tranquilamente, que bens e serviços 

comuns são aqueles que não demandam significativas exigências técnicas e que podem ser 

encontrados com facilidade no mercado. 

Desta feita, a modalidade escolhida se amolda ao Princípio da Legalidade, 

tendo em vista que os bens a serem licitados enquadram-se no conceito de comuns. 

No que tange ao Sistema de Registro de Preços, dispõe o Artigo 3º do Decreto 

Nº 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei 

nº 8.666/93, que: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 

hipóteses:  

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes;  

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 

medida ou em regime de tarefa;  

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo; ou  

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente 

o quantitativo a ser demandado pela Administração.  

 

Quanto ao tipo de licitação a ser utilizado, qual seja, menor preço, tal escolha 

encontra amparo legal no inciso I, do § 1° do art. 45, da Lei n° 8.666/93, que assim dispõe: 

Art. 45 (…) 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na 

modalidade concurso: 

I – a de menor preço, quando o critério de seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração determinar que seja vencedor o licitante 

que apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital ou 

convite e ofertar o menor preço; 

 

Portanto, não se verifica nenhum óbice na utilização da modalidade escolhida 

para realizar a presente licitação, necessária para o atendimento da pretensão da Câmara 
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Municipal de Juruti, considerando ainda que o Pregão Eletrônico se mostra muito mais 

célere, além de promover ampla competitividade, isonomia e economia. 

II.3– DA  MINUTA  DO  EDITAL  E  DO  CONTRATO 

 

A análise da minuta do edital e do contrato administrativo será alicerçada 

especialmente na Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Decreto nº 3.555/2000. 

Isto posto, acerca do preâmbulo da minuta do Edital, verifica-se que este 

atende todas as exigências previstas no caput do art. 40 da Lei 8.666/93, pois informa com 

clareza e objetividade o número de ordem em serie anual, o nome da repartição interessada, 

a modalidade adotada, o regime de execução, o tipo da licitação, a menção à legislação 

aplicável, e a indicação do local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta. 

Dando continuidade à análise, observa-se que o “ANEXO I” do edital destaca 

com clareza o objeto desta licitação, descrevendo no Termo de Referência as especificações 

detalhadas do item a ser licitado, para que não haja interpretação divergente. 

Atendendo às demais exigências legais, constata-se a indicação das sanções 

administrativas aplicáveis ao contratado em caso de inadimplemento, a previsão das 

exigências que deverão ser atendidas pelas empresas licitantes, as condições para 

participação no certame e forma de credenciamento, a dotação da reserva orçamentária a ser 

utilizada para o pagamento da contratação, a indicação do local e horários em que serão 

fornecidas informações e esclarecimentos relativos à licitação, entre outros. 

No que concerne à minuta do contrato, há de se observar o disposto no art. 55 

da Lei de licitações, o qual traz a obrigatoriedade de abordagem de algumas cláusulas nos 

contratos administrativos, conforme vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: I - o 

objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária 

entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas; 
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VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 

e os valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 

quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 

inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 

casos omissos; XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Assim sendo, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento 

convocatório apresentado, constata-se que este observa os requisitos mínimos exigidos pelo 

art. 55 da Lei de Licitações, tendo em vista que contém todas as cláusulas pertinentes a esta 

contratação. 

Em suma, evidenciada o cumprimento de todas as etapas do certame até 

aqui, somados todos os outros aspectos citados acima, tem-se que o processo administrativo 

atende aos requisitos jurídicos indispensáveis para fiel cumprimento de seu objetivo. 

3. CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, uma vez verificado que o processo atende as exigências 

legais, concluo o presente parecer jurídico pelo deferimento da realização do certame 

licitatório pretendido, na modalidade Pregão Eletrônico SRP, podendo ser dado 

prosseguimento à fase seguinte, com a publicação do edital e seus anexos. 

Este é o parecer. 

Juruti/PA, 09 de outubro de 2023. 
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